
Prefeitura Municipal da Estlncla Balneária de 11111• 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N~MERO 560, DE 07 DE ABRIL DE 1,979, 

Cria os cargos de Secretário e Teso!. 
reiro previstos na estrutura Admini!, 
trativa do Colégio Comercial Munici
pal de Ubatuba,-

f A C O S A B E R que a Câmara Munic,! 
pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte l•i• 

Artigo lO - ficam criados na estrutura administrativa do 

Colégio Comercial Municipal de Ubatuba l(u• ) 
cargo de SECRETÃRIO e um cargo de TESOUREIRO• 

Parágrafo Õnico - Os cargos criados pela presente lei te
rão os seguintes padrões de refer8nci•/ 
constantes do Anéxo 6 d• que trata a L•i 
Municipal no 3381 de 30 de dezembro d• 

1.971: 

a) SECRETÃRIO, Referência •1a•; 
b) TESOUREIRO, Refer~ncia •12•. 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeito retroativo a partir de 
10 de abril da 19791 revogadas as disposiçÕea 
em contrário. 

Ubatuba, 07 de abril de 1.979.-

N~LIO DE CARVALHO 
fEITO MUNICIPAL 

Registrada e publicada na Seção de Expediente 
do Serviço d• Administração da Prefeitura Municipal da ~!. 

tância balneária de Ubatuba1 em 07 d• abril da 1.979, 

--. SA ·--. MONll. lrm.-
-«~.º~ / c/e;e da Seçao 


